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Estado da Paraíba

Poder Judiciário
Gabinete do Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos

A C Ó R D Ã O 

REEXAME NECESSÁRIO E APELAÇÃO CÍVEL N° 0017701-30.2012.815.0011
ORIGEM         : 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina Grande
RELATOR : Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : PBPREV-Paraíba Previdência
ADVOGADO : Emanuella Maria de Almeida Medeiros
APELADO             : Marconi de Oliveira Monteiro
ADVOGADO : Luiz Mesquita de Almeida Neto

PREVIDENCIÁRIO  –   Reexame
Necessário e Apelação Cível  –    Ação de
Repetição  de  indébito  –  Desconto
previdenciário  sobre  Gratificação  por
Atividade  Especial  Temporária-  GAET  e
Gratificação  por  Exercício – Sentença
parcialmente procedente – Irresignação   –
Restituição dos descontos incidentes sobre
as  Gratificações  que  não  integram  os
proventos  da  aposentadoria  –  Verbas  de
natureza  indenizatória  –  Manutenção  da
sentença –  Desprovimento.

– A contribuição  previdenciária  sobre  as
gratificações  que  não  integram  os
proventos  da  aposentadoria  é
expressamente  excluída  pela  legislação
que regulamenta  a matéria  no âmbito  do
Estado da Paraíba, a teor do art. 13, § 3º,
da Lei nº 9.939/2012 e do art. 4º, §1º da Lei
Federal  nº  10.887/04.  Estando  as  verbas
reclamadas  relacionadas  na  legislação
como  isentas,  não  devem  sofrer  a
incidência da contribuição.

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os
presentes autos de apelação cível, acima identificados, 

1



 Reexame Necessário e Apelação Cível N° 0017701-30.2012.815.0011

ACORDA  a  Egrégia  Segunda  Câmara
Cível do Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em unanimidade,
negar provimento ao reexame necessário e ao recurso voluntário, nos termos
do voto do relator e da súmula de julgamento retro. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível  interposta por
PBPREV-  PARAÍBA  PREVIDÊNCIA (fls.  70/77),  hostilizando  sentença
(fls.62/67), que julgou parcialmente procedente os pedidos formulados pelo
autor,  proferida pelo juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de
Campina Grande, nos autos da “ação de repetição de indébito” ajuizada por
MARCONI DE OLIVEIRA MONTEIRO em face do ora apelante.

Em  suas  razões  recursais,  a  PBPREV
reforçou a aplicação ao caso concreto dos princípios da contributividade e
solidariedade, sustentando que “a cobrança efetuada se deu em virtude de
previsão em lei”, e que os benefícios do autor será “calculado de acordo com
a média aritmética simples das maiores remunerações, utilizadas como base
para as contribuições do servidor aos regimes de previdência”. 

 Ao final, pediu a reforma da decisão , para
que seja julgado improcedente os pedidos formulados na inicial.

Contrarrazões, às fls. 81/88.

Com vista dos autos, a douta Procuradoria
de  Justiça  ofertou  o  parecer  de  fl.  94,  opinando  pelo  prosseguimento  do
recurso, sem manifestação do mérito.

É o relatório.

V  O  T  O 

Extrai-se dos autos que a apelante ataca a
sentença do Juízo da 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Campina
Grande, que julgou parcialmente procedente os pedidos formulados na inicial.

A  jurisprudência  pátria  já  adotou  o
posicionamento no sentido de que  a contribuição previdenciária tem a sua
base  de  cálculo  delimitada  em  parcelas  de  natureza  remuneratória,
percebidas  com  habitualidade,  que  se  incorporam  aos  rendimentos  do
trabalhador para fins de repercussão nos benefícios da inatividade. 

Em outras palavras, só podem ser objeto de
desconto previdenciário aquelas verbas que serão levadas em consideração
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quando da realização do cálculo da aposentadoria.

Nesse sentido,  as parcelas que compõem
os  vencimentos  do  servidor  público  nem  sempre  são  passíveis  de
incorporação, notadamente quando a sua origem esteja diretamente ligada a
uma situação especial  ou a um fato excepcional,  que tenha por escopo a
recompensa por uma perda sofrida ou que não haja a habitualidade de sua
percepção.

No  caso  dos  autos,  alegou  o  autor  a
ocorrência de descontos previdenciários indevidos sobre a Gratificação por
Atividade Especial Temporária- GAET e Gratificação por Exercício.

A Lei nº 10.887/04,  que  dispõe  sobre  a
aplicação de disposições da Emenda Constitucional, de 19 de dezembro de
2003, e altera dispositivos das Leis nºs 9.717, de 27 de novembro de 1998,
8.213,  de 24 de julho de 1991, 9.532,  de 10 de dezembro de 1997,  e dá
outras providências, aplica-se ao caso em tela por ter abrangência sobre todo
o sistema previdenciário.

Em seu art. 4º, § 1º, a referida Lei é textual
na disposição sobre a base de incidência das contribuições previdenciárias,
estabelecendo que ela atinge o vencimento do cargo efetivo, acrescido das
vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei; os adicionais de
caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas: as diárias para
viagem; a ajuda de custo em razão da mudança de sede; a indenização
de transporte; o salário família; o auxílio alimentação; o auxílio creche;
as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; a
parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão ou
de função de confiança, e o abono de permanência.

No  mesmo  diapasão,  a  Assembleia
Legislativa do Estado da Paraíba, acolhendo proposta do Poder Executivo,
aprovou a Lei nº 9.939, de 27 de dezembro de 2012, dando ao dispositivo que
trata da definição da base contributiva do servidor público estadual, redação
similar, como se pode observar:

Art. 13 (omissis)
(...)
§ 3º Entende-se como base de contribuição o vencimento
do  cargo  efetivo,  acrescido  das  vantagens  pecuniárias
permanentes  estabelecidas  em  Lei,  os  adicionais  de
caráter  individual  ou  quaisquer  outras  vantagens,
excluídas:
I – diárias, nos termos da Lei Complementar nº 58/2003;
II – a indenização de transporte;
III – o salário-família;
IV – o auxílio-alimentação;
V – o auxílio creche;
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VI – as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de
local de trabalho;
VII – a parcela recebida em decorrência do exercício de
cargos  em  comissão  ou  de  função  comissionada  ou
gratificada;
VIII – o abono de permanência de que tratam o § 19 do
art. 40 da Constituição Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º
do  art.  3º  da  Emenda  Constitucional  nº  41,  de  19  de
dezembro de 2003;
IX – o adicional de férias;
X – o adicional noturno;
XI – a adicional por serviço extraordinário;
XII  –  a  parcela  paga  a  título  de  assistência  à  saúde
suplementar;
XIII – a parcela paga a título de assistência pre-escolar;
XIV – parcelas de natureza propter laborem; 
XV – a parcela paga a  servidor  público indicado para
integrar conselho ou órgão deliberativo, na condição de
representante  do  governo,  de  órgão ou  de  entidade  da
Administração Pública do qual é servidor.

Como  se  vê,  tanto  a  legislação  federal
quanto  a  estadual,  que  regulamentam  a  matéria  no  âmbito  de  suas
respectivas competências, são claras no que se refere à definição da base de
contribuição,  bem como em relação às verbas que serão consideradas na
oportunidade da elaboração dos cálculos do provento da inatividade, ou seja,
a  contribuição  só  deve  incidir  naquelas  que  serão  consideradas  na
composição dos valores da aposentadoria.

As verbas de natureza remuneratória, ainda
que se assemelhem àquelas que apresentam características de indenização,
mas não havendo isenção expressamente prevista na legislação, devem ser
objeto de incidência da contribuição previdenciária. 

Da  leitura  do  dispositivo  supracitado,  os
argumentos da PBPREV no presente recurso não prosperam,  em face de
previsão  na  legislação  de  não  incidência  incidência  de  contribuição
previdenciária sobre  gratificação por exercício  e de entendimento pacífico
do  Supremo  Tribunal  Federal  e  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  sobre  a
matéria.

As verbas recebidas sob a rubrica do art.
57, VII, da LC nº 58/2003 entre elas, a Gratificação de Atividades Especiais
Temporária, entendo que estas não possuem o devido caráter remuneratório
e  habitual,  pois  decorrem  de  atividades  especiais,  como  bem  destaca  o
mencionado dispositivo, vejamos:

“Art. 57 – Além do vencimento e das vantagens previstas
nesta Lei e das estabelecidas em lei específica, poderão
ser deferidos aos servidores:(…); 
VII – gratificação de atividades especiais; (...)”
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No  art.  67,  a  citada  Lei  Complementar
ainda destaca:

“Art.  67  –  A  gratificação  de  atividades  especiais
poderá  ser  concedida  a  servidor  ou  a  grupo  de
servidores, pelo desempenho de atividades especiais ou
excedentes  às  atribuições  dos  respectivos  cargos  ou
pela participação em comissões, grupo ou equipes de
trabalho constituídas através de ato do Governador do
Estado.”

Essas gratificações têm a natureza “propter
laborem”,  pois  se  refere  ao  exercício  de  atividades  que  vão  além  das
atribuições  do  cargo  ocupado  pelo  servidor.  Assim,  não  deve  incidir
contribuição  previdenciária sobre  essa  verba,  diante  da  ausência  de
habitualidade, conforme se extrai do entendimento do STF:

“AÇÃO ORDINÁRIA DE OBRIGAÇÃO DE NÃO FAZER
C/C COBRANÇA - INCIDÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA  SOBRE  O  TERÇO
CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS,  E GRATIFICAÇÕES
PROPTER  LABOREMIMPOSSIBILIDADE  -
ENTENDIMENTO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL
FEDERAL  -  DESPROVIMENTO  DO  RECURSO.  -
Tributário.  Imposto  de  renda  sobre  a  parcela  do
adicional de férias. Impossibilidade. Agravo Improvido.
1-  A  orientação  do  Tribunal  é  no  sentido  de  que  as
contribuições  previdenciárias  não  podem  incidir  em
parcelas  indenizatórias  ou  que  não  incorporem  a
remuneração do servidor. (STF - AI 712880 AgR/MG -
Rel.  Min.  Ricardo  Lewandowski  -  Primeira  Turma  -
26/05/2009)

No mesmo toar,  é  a  jurisprudência  deste
Egrégio Tribunal de Justiça:

“REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE  REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C OBRIGAÇÃO
DE  NÃO  FAZER.  CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA.  PRELIMINAR  DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA.  CASSAÇÃO. AGENTE
PENITENCIÁRIO. INCIDÊNCIA SOBRE RISCO DE
VIDA  E  ATIVIDADES  ESPECIAIS.   GPC.
IMPOSSIBILIDADE.  NATUREZA  PROPTER
LABOREM.  ADICIONAL  DE  REPRESENTAÇÃO.
CARÁTER  REMUNERATÓRIO.  POSSIBILIDADE.
DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO E
PROVIMENTO  PARCIAL  DA  REMESSA.  A
orientação do STF é no sentido de que as contribuições
previdenciárias  não  podem  incidir  em  parcelas
indenizatórias ou que não incorporem a remuneração
do servidor.  A gratificação de risco de vida paga aos
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agentes  penitenciários  em  efetivo  exercício  em
estabelecimentos destinados a custódia de presos ou de
internação  apresenta,  em  exame  primário,  natureza
propter laborem, já que é paga apenas àqueles que se
encontrarem na referida situação funcional, nos termos
do  art.  5º  e  parágrafo  único,  da  Lei  estadual  nº
8.561/2008.  No  tocante  às  verbas  recebidas  sob  a
rubrica do art. 57, VII, da Lei Complementar estadual
nº 58/2003, entendo que estas não possuem o devido
caráter  remuneratório  e  habitual,  pois  decorrem  de
atividades especiais, como bem destaca o mencionado
dispositivo. […]. (TJPB; Rec.  200.2012.065427-8/002;
Quarta  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  João
Alves da Silva; DJPB 27/05/2014; Pág. 13)”.(Grifei).

Assim, o autor tem direito a ser ressarcido
dos  valores  descontados  em  seu  contracheque  a  título  de  contribuição
previdenciária sobre a Gratificação por Atividade Especial Temporária- GAET
e Gratificação por Exercício.

À  luz  do  que  foi  exposto,  NEGO
PROVIMENTO  ao reexame necessário  e à apelação  cível  interposta  pela
PBPREV, mantendo a sentença em todos os termos.

É o voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento, o Exmo. Des.
Abraham Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle
e o Exmo. Dr. Onaldo Rocha de Queiroga , juiz convocado em substituição a
Exma Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira.

Presente  ao  julgamento,  a  Exma.  Dra.
Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, Promotora de Justiça convocada. 

Sala de Sessões da Segunda Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba. João Pessoa, 28 de janeiro de
2016. 

Desembargador Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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